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SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas, 01  -Valente -  Ba

CNPJ  -13.845.896/0001-51

E=gÊÊP        PREFEITURA MUNICIPAL DEVALENTE

Contrato que entre si fazem, de um  lado,  o  MUNICÍPIO  DE VALENTE,  CNPJ  n°  13.845.896/0001-51 com
sede Praça  Getúlio Vargas,  01,  Centro,  na  cidade de Valente,  Estado da  Bahia,  representado  neste ato  pelo
Sro  Prefeito  Municipal   4/64£Dtwo AM4ÁH£  Of 04Jvft",  portador  do  CPF  n°  086.097.645-91  e  RG  n°
01.542.909-12 SSP/BA,  residente e domiciliado a  Rua  10 de Ma.io,  no  80,  8.  Centro, Valente-Ba, CEP:  48890-
000,  autorizado  pelo  art.  86, XIV,  da  sua  Lei  Orgânica,  doravante denominada  CO.NTRATANTE e,  do  outro
lado  a  empresa  CONSTRUTORA  FIRMO  LTDA ME.,  estabelecida  na  RUA ANISIA  MARllNS  FRETrAS,  NO  81,
8.  CENTRo -VALENTE  -  BA,  CEP:  48.89o-0oo,  inscrita  no ÇNPJ  5ob  no  13.68~5`.361/0001-60,  através do seu
representante legal, Sr. WIVLES DOS SANTOS OLIVEIRA,  portador d.a Cart:eira de ldentidade no 20.618.018
70,  expedido  por  SSP/BA  e  inscrito  no  CPF  no  075.455.745-67,  denominada  CONTRATADA,  observado  a
DispENSA No o7-o73/202i e PRoCESSo ADMiNisTRATivo No 5i3/2o2i, medíante as ciáusuias e
condições seguintes

- OBJETO.
PARA  CONSTRUÇÃÕ-ÕÕ

EÉÉúãHÉrEEfiÊíffi

EÊSTTTMTUANçfc]9p]DOE.EMPRESA

_-£.T`_-____ T_t_-_Tl
PONTO  DE  MOTOTAXISTAS  NA  PRAÇA  DA  MATRIZ,

=_T:===_ir=¥_===fm
2..i -0 Contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2o2i.cgnta,dà a partir de súa assinatura,  podendo
ter a sua duração prorrogada  por iguais e suçessivos período,S`, mç;d_iante ter`mos aditivos, até o limite de 360
dias,  após  a  verificação  da  real  necessidade  e  com  vantagens  para  a  Ad`ministração  na  continuidade  do
contrato,  conforme  art.  24,  inciso  IV,  da  Lei  no  8.666/93,  po,d.endo ser alterado,  exceto  no tocante  ao  seú
Objeto.

LffimLjÃjÉCíilffiffiõíÉÉE~O|=_ÉãEMÃffiÍÁ"MJi"iLn__ni_J.|É===L=i¥=i==
3.i  -  o  preço  estimado  a  ser  pago  a  Contratada  é  de:  R$  8.567,79  (OIT0  MIL  QUINHENTOS  E
SESSENTA   E   SETE   REAIS   E   SETENTA   E   NOVE   CENTAVOS),   observada   a   seguinte   forma   de

3:ga-m8:t::ag::ees:taor:aTeevTàà,saámcvoénstrda:atáâns::ãân:íÊteu':àroôsninffio:TazcohàÊu:tE.o3nota(tdr:ntcar,eàpar;contidosda
data   da   apresentação  da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde  que   não   haja   pendência   a   ser  regularizada   pelo
Contratado  e este].a  devidamente  atest:ado  a  execução contratual,  devendo  ainda  a  Nota  Fiscal  descriminar
os percentuais das despesas referçntes a insumos e a mão dç obra.
3.3  -  A  conta  do  Credor  d.everá  ser  preferenç,ia!mente  mant!da, çm  instituição  fin.anceira  idêntica  ao ,,do
CONTRATANTE.
3,4 - Em caso de. impossibiiidade dQ cumprime`ntó :do item ~3,3, .o cré.d_o.r fiçàfà  réê,ponsávei  peias custas das
tarifas bancárias ehi decorrência do pagamento.
3;5 - O.s preços. acordados compíeendem todos os custos de execução, diretos ou  indíretos.

4.1 -As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão pcir conta da DOTAÇAO:

Unidade:  060800  -SÉC.  MUN.  DE INFRA OBRAS TRANSP.  E SERV.PUB.LICOS
Projeto/Àtividade(Ação):  1028 -CONSTRUÇÃO  DE  PRAÇAS,  PARQUES.E JAR.DINS
Elemento: 449051000000 - Obras e lnstalações
Fonte: 00 - Recursos ordinário

UINT
5.i -observar fielmente as cláusulas e condíçõesu es!ipulaçlas por força

.  Pç.  Ge[ullo Vargas,  01,  Centro, Valente-BA -CEP 48890-000  -TEL.:  (75)  32

este ins umento;
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qgBÊgr       PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas,  01  -Valente -Ba

CNPJ  -13.845.896/0001-51

5.2 -  Proceder o  pagamento devido,  no  prazo  e condições estabelecidos,  respeitadas,  inclusive,  as  normas
pertinentes  a   reajustamentos  e  atua.lizações  monetárias,   esta§  nas  hipóteses  de  eventuais  atrasos   no
adimplemento das obrigações;
5.3  -  Certíficar,  tempestivamente,  se  os  objetos  a  serem  entregue  obedecem  as  condições  contratuais
estípuladas;
5.4  -  Oferecer a  Contratada  todas  as  informações  e  condições  ind|spensáveis  ao  pleno  e  desembaraçado
cumprimento da prestação e ela contratualmente imposta.

- DAS OBRIGACOES DA CONTFtATADA. _'1
6.1 -Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumento.
6.2 - É de inteira responsabilídade da Contratada o fomeciment:o do objeto deste contrato,  não podendo ela
eximir-se, ainda que parcialmente.
6.3 -  Receber as  ordens  de  fornecimento  expedida  pelo  Setor CompeteFite  e fornecer o  objeto  no  prazo
estipulado neste contrato.
6.4 - Responder pelos danos causados,  diretamente a  Contratante` óu a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do cQntrato.

HÜ_mH3-Éffiii-Á= DAS SAN£ãEã-±~aEã DE INADIMPLEMENTO.
7.1 -Serãó observadas as disposições do Capi'tulo iv da  Lei
contratual e normas gerais da referida Lei.

Eúúgü-L}ÜríÃ"T.TrkEiÉATÕ

FTeTffi6795rõõ _J
caso de  inidimp[em,ento

Fn.slt,:moend,::c:nmsg,r;T-fhn:?á,d:àn::::i:Õ:scaosr:,a,j=sct,:ã:s,adq:fniiT.E'jFv:::íFg¥çec,ug:uoj:à#i`a:uogsaercíà'dgsesta:
situaçõés  típicas,  as  condutas,  as  cautelas,  as  consequêncías  e  os`, díreitos  assegurados  a  Administração,
cQnforTT`e a.legislação aplicável.

L= DA FISCALIZAÇAO                        '      ^_~L':,h*._^h.__L
9.i  -  Todos  os   produtos/servíços  objeto  desta   licitação  serão  fiscalízados   pela   Prefeitura,  através  de
prepostos credenciados junto a empresa, obrigando-se esta a assegurar a esses prepostos livre acesso aos
locais  `de  onde  encontram-se  os  produtos/serviços  e  tudo  fàcilíta[  para  que  a  fiscalização  possa  exercer
integralmente   a    sua    função   e   com    ela   entender-se   diretÊrnente   sobre   Çis   assuntos   ligados.   aos
prod utos/serviços cont[atados.
9.2 - As comu-nicações entre a fiscalização e a fornecedora dos produtos serão sempre por escrito.  Quando
por  neces5idade  ou  conveniência  do  serviço,  houver  entendimento5  verbais,  estes  serão  confirm.ados  por
escrit:o dentro do prazo de 02 (dois) dias após os mesmos.
9-.3 - A fiscalização poderá aplícar sanções e multas à prestadora dos 'serviç'os,. nos termos deste edital,  bem
como examinar, a qualqueí tempo, a documentação da contratada:
9.4  -  Se  a  quaiquer tempo,  a  fiscaiização  da  prefeitura  observar qiie  os  métodos  de trabalho  da  émpr.e.sa
são  ineficientes  ou  inadequados  à. execução dos serviços,  à seguranç,a  dos trabalhos,  ou  do  público e/ou  o
ritmo  requerido  pç]ra  a  realização  dos  trabalhos,  poderá  exigir  que  a  empresa  aumente  sua  segurança,

!::t:!Ê:Ee::o:rea;'Í:#:u:::q:u:T:o:u:t:;çã;ãt::.#r::,ao::a.gs:cr:nTct:u::t;:da:s:r:e:fg;:áçurij',£E,:s:c,a!,:n:áç,i;o:iroa#doá!g;:iq:i,:o:
entreg.a dos objetos no brazo preestabelecido.'  `       ,

:ó:re-úA&Se:|'3::ãd°ogasep+;::j:.Uranã°díminuinemexcluia[esb`o.hsabilidade`dacóntratidap'eia`quaiidad.ee

:áii-ç.¥",obns.eT::ieas,co.r:,e.:àà:nFar.:;Õteasmdbaé:s,ffi:izraeçgi:tF.eri:,to.bdriÉaàosri:Toejjã:;ciraesái;ter,:g::dna:,`:á|á,ài:,:oã
execução dos trabalhos.    `
9.7  -  Competirá  ao  Contratante  proceder  ao  acompanhamento  d-a  execução  do  contrato,  na  forma  ào
Capítulo 111 da  Lei Federal 8.666/93, competindo ao servidor oy çom.t5.sãg de:ignados, primordialmente:
a)   anotar,.   em   registro   próprio,   as   ocorrências   relativas   à   execução   dQ
p.rovidência`s necessárias à correção das falhas ou defeitos obsewaç]os;

Pç.  Getullo Vargas,  01, Cen[ro, Valente-BA -CEP 48890-000  -TEL.:  (75)  3263-25
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ji:l PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SE:TOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -  Ba

CNPJ  -13.845.896/0001-51

b)  transmitir  ao  contratado  instruções  e  comunicar  alterações  de  prazos  e  cronogramas  de  execução,
quandoforocaso;      .
c)  dar  imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  çontrole,  acomparihamento  e  avaliação
financeira  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  e.xecução  que  possam  acarretar  a
imposição de sanções ou a  resc.isãp contratual;
d) adotar, ]-unto a terceiros, as providências necessárias para.a reguláridade da execução do contrato;
e)  promover, com .a  presença da contratada,  a verificação da execução já  realizada, emitindo a competente
habilitação para o recebimento de pagamentos;
0  esclarecer  prontamente  as  dúvidas  da  contratada,  solicitando ao  setor competente  da Administração,  se
necessário, .parecer de especíalistas;
g) cumprír as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhament.ç) e avaliação financeira de
contratos e convênios;
h) fiscalízar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com  as obrjgações assumidas,  as condições de  habilitação e qualificação exigidas  na  licitação,  bem  como o
regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdencián.as;
i) ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empreg?dos da contratada, çuja pemanência seja
inconveniente ou  que venha  embaraçar ou  dificultar a  ação fis.c.aliza`dora,  correndo,  por exclusiva  conta  da
contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e  previdenciáíias,  bem  como  qualquer  outrà
que tal fato imponha;
j)  solicitar da  Contratada,  a  qualquer tempo,  a  apresentação  de documentos  relacionados.,com  a  execução
do contrato.

%ssp;nAsaab#Í:a°due:TÍ:;::Lçt:oti!o°:opnat::Íta::dafisffilizast.Odocontratante,nãoexímiráàcontmtidadetotii

I)OS ACRESCIM
10.1  -.  Os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas  P?rtes  de  comum, .a,cordo,  respeitando-se  a  [egislação
ordinária conforme. variação de mercado,
10.2 -:A Contràtada  obriga=Se  a` aceitar,  nas  mesmas  condições ]contratuais,  e  mediante Termo Aditivo,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias,  no montante de até 25°/o (vinte e cinco por cento) do

á:`o.reíni:Íaá.::u67'áz3a.d:edn:uC:n:;::%,cidmeoa::r::p::smsão.spp.adrá,gámào:eErjT::r?i;i,seesg::,daob:,:::düo:te6mdLoe,?Ti,::
as supressões resultantes de acordo celebrados entre os contratan[es.           `             `

PRIMEIFU - DAS
`JT,F

1i.i - Os tributos que se].am  devidos em decor[êncie  direta  ou, i`nç]{reta da execu,ção dos serviços,. serão `da
exclusiva  responsabilid.ade. da Cont:ratada.
ii.2 - Aos casos omissos será aplicada a  Lei Federal  no.10.520/2oo2, de  i7.07.2002 subsidiariamente à  Lei
N.0 8.666/93 e atualizada pela Lei no 8.883/94.

b-Éciri]+rsETGüffi5Ã
12.1  -A  Contratada  não  poderá.subcontratar,  ceder  ou  transferir,. .total  ou  parcialmente,  o  objeto  deste
Contrato.

EÉÉ~!~uÉ9ÉHEjffiECEIRA-
i3.i  -  A  execução  deste  Contrato,  bem  como

OMISSOS
-`-__-_1

-.-----   J    .--,,.                                L '
os  casos  nele  .omissos,  serão  regulados  pelas  cláusulas

cc)ntrat'uais .e péios preceitos 'de Direito Público, aplicando-lhes, .supletivamente, os princípios da Teoria Geral
dos Contratos e das disposições do Direito Privado,  na forma do A.rt,  54 combinado com o inciso XII, do Ar[.
55, da Lei no ?.666/93.

ÚDúSÚÍÃÉÉÊÊÉEíiüÃÉiÃ±===_=
14.1  -As  partes elegem ç) foro da  Comarca  de Valente -Bahia,  com  renúncia  de qualquer outro,  por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas que surgirem na execução do presente lnstrumento.
14.2 - E,  para firmeza e como prova de assim  haver, entre si, ajustado e
Contrato em 02 (Duas) vias de igual teor e forma,  para todos os fins de

Pç.  Getullo Vargas, 01,  Centro,  Valente-BA -CEP 48890-000  -TEL.

tado,  lavrou-se o  presente
m rasuras ou emendas, o

#.
1:  pmv.cbi@outiook.Jc.om.



ggE=B       PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR.DE LICITAÇõES E CONTFtATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -Ba

CNPJ  -13.845.896/0001-.51

qual depois de lido e achado conforme,  perante duas testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes
assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

Valente-Bahia,. 09 de junho de 2021.

CONTRATADA:

CONSTRUTOFU F:IRMO LTDA ME

W#D-o#*H#
Representante legal

Testernunhas:

Nome...Rm;kÂm..ÔU.„ti„S6wti,¢w:en         Norie.. `„hÊ¢±_..À.-..S*„..Ç==£.L¥.CPF/RG:/6.Í^QIC5çlô9CPF/RG:/L33.GGCÍ.Oa:í}-Oi

Q%
Pç. Getullo Vargas,  01, Centro, Valente-BA -CEP 48890-000  -TEL.:  (75)  3263-2562 e-mall:  pmv.cpl@outlook.com



0

•PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SET.OR DE LICITAÇõES E CON.TRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -Ba•     CNPJ  -13.845.896/0001-51

0 I AO CON

3Ã!:EiTz?=NEosTNET#TNA[ãs]g,.EEMPRESAPARAcoNSTRuÇÃODppoNTODEMOTOTAx]sTASNAPRAÇADA

Unidadé:  060800 -SEC.  MUN.  DE INFRA 0BRAS TRANSP.  E SERV.PUBLICOS
Projeto/Atividade(Ação):  1028 -CONS"UÇÃO  DE PRAÇAS,  PARQUES  E JARDINS
Elemento:.449051000000 -Obras e lnstalações
Fonte: .00 - Recursos ordinário

ITEM DESCRlçÃo UNID QTD
VALORUNIT- VALORTOTAL

01'

CONSTRUÇÃO   DA  COBERTURA   DO   PONTO   DE

UNID. 01 8.567,79 8.567,79

MÓTOTAXISTAS`     DA      PRAÇA   .  DA      MATRIZ:

17,36m2  DE CHAPA POLICARBONATO ALVEOLAR

CRISTAL      ESP=6mm;      11,84m     .DE      COLUNA

METÁLJ:CA,         EM         PERFIS        UDC75X38X3,8.4,

DIAGONAIS     DUPLAS,      DIVERSOS     USOS     OU

COMPOSIÇÃO    DE    PÓRTICOS    ATÉ    10,Om    DE

VAO,   LARGURA   O,.50m ,PDmax.   7,00,   PINTURA

01   DEMÃO  DE .EPOXI   FUNDO  ÓXIDO  FERRO   +

02   DEMÃOS   ESMALTE   EPOXI  BRANCO;   43,4m

"80  GALVANIZADO  METALON  3X3CM;  16,36m
luBO  DE AÇO GALVANIZADO  1,5. ,

toTAL 8.567,79

•  Valente-Bahia,. 09. de ]-unho de 2021.

CON.TRATANTE: CONTRAl.ADA:

CONSTRUTOFU FIRMO LTDA ME

UJúfl cg> SLVÉ ak
WIVLES DOS SANIVS OLIVEIRA
Representante legal

l.estemunhas:

Nome:.hti.ou.ôeÁh®.S.oA#£W4,„        #,à:d.#3...:!.:é#ô..í€.%..X.......cpF,RG=[6..Á.r\q,égr,2.

Pç.  éetuii.o Vargas,  oi, C.éÀtro,'Valente-BA.-CEP 4889o-ooo  -TEL. :  (75)  3Z63-2562 e-mail:  pmv.cpl@ou[|ook.com
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.                ..    Edlção eletrônlca dlsponh/el no slte `Ammm"alenteÁranspanenclaoflclalba.com.br e garantldo stia au!entlcldade por certmcado dúltal lcp-BRASIL

PREFEITURA MUNICIPAL  DE
cVALENTE  PUBLICA:

EXTRATO DE CONTRATO  N°  191/ DISPENSA N°  07-073/2021
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DIÁR]O OF]CIAL
F;REFEITUÉA MUNICTPAL DE VALENTE -BA

QUINTA-l:ELRA
01 DE JULlio DE 2021

ANO V -EDlçÃO N. 120

•   Edlção eletrônica disponí\/el no slte www.Dmvalente:transDarenciaoflcialba.com.br e gara"do sua autenticidade por certiflcado dígltal lcp-BRASIL

•MUNIÓÍPIO.DEVALENTE-BA...,
•EXTRATO DE CONTRATO N° 191/2021.

.    OBJETO: Q Município de Valente na Bahia avisa que firmou contrato através da DISPENSA n° 07-073/2021, PROCESSO
.ADM.`N.°51.3/2021,como(a)Empresa:CONSTRUTORAFRMOLTDAME,CNPJQ4F)13.ç85.36l/000l-60,pe|ovalor

p%`É:í%:7i7Ç#Ec%É#D%¥¥;o:?;S:E::Esg2Têaií::'?::on:D::.:¥S:,:2g,L#."Aos¥ACEEêxoDSÀ

Válenté-Ba, .09 de junho de 2021.

•UBAI,.Dsto.AMARALDEOLrvEIRA

CFpi.to.

.                www.va lente. ba.gov. b r


